
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

1.971.

AL

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir -

eial de

do a contribuição ao

1.000,00 (Htunmil cruzeiros) ,\lf~Bti,n!;
J I!lStituiç0:o Assistêncial Garitati-

Art. 2~ - A des asa decorrente da

ortância da verba Orçament8!'ia 3.1.4. 0)-

ú.rt. ta lei ei,trará e.m

revo:§,adas
,. ,. , ... '. ~ ,. .

as dJ.:sposJ.ç:oes em contrarl.O.


